
BREMEN VEÍCULOS S/A.
                  Recife/PE, 26 de setembro de 2016

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2016
UASG. 195011  -  ATT: PREGOEIRO(A)

ASSUNTO: NOTA DE ESCLARECIMENTO SOBRE O CONCEITO DE VEÍCULO NOVO (ZERO QUILOMETRO).

BREMEN VEÍCULOS  S/A,  CNPJ  16.355.380/0001-17,  estabelecida  na Av.  Antônio  Torres  Galvão,  Boa Viagem,  Recife/PE, 
concessionária autorizada da Volkswagen, vem através deste, tempestivamente, solicitar os seguintes esclarecimentos:

I - PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:

O edital em seu Anexo 01 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS – ITEM 02, dentre as especificações solicita:  “  cilindrada   
de 2,4 a 4.0 litros  ”.   Visando o princípio da ampla competitividade, da economicidade e da seleção da melhor proposta 
para a Administração Pública, pedimos a alteração desta parte do termo de referência para: “  cilindrada de 2.0 a 4.0   
litros  ”  .   Essa alteração permitirá que veículo AMAROK SE CABINE DUPLA 2.0 Litros com 180 cv, 4x4 do Fabricante 
VOLKSWAGEN participe deste certame.

II - ESCLARECIMENTO DO CONCEITO DE VEÍCULO NOVO (ZERO KM):

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA, PARA ESTE CERTAME UTILIZARÁ PARA 
EFEITO DE  JULGAMENTO DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DO(S) LICITANTE(S) O CONCEITO DE VEÍCULO ZERO QUILOMETRO (NOVO) 
ADOTADO PELA DELIBERAÇÃO DO CONTRAN Nº64, ASSIM COMO O ENTENDIMENTO DO TCE-PE, “ PARA OS EFEITOS DESTA LICITAÇÃO, SERÁ 
CONSIDERADO VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO O VEÍCULO A MOTOR DE PROPULSÃO ANTES DE SEU REGISTRO E LICENCIAMENTO VENDIDOS POR 
UMA CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA PELO FABRICANTE OU PELO PRÓPRIO FABRICANTE, NOS TERMOS DA DELIBERAÇÃO CONTRAN Nº 64, DE 
30 DE MAIO DE 2008, E LEI FEDERAL Nº 6.729/1979”? 

Sobre conceito de veículo novo (zero quilômetro) adotado pelos órgão abaixo, vejamos:

• A Deliberação do CONTRAN de nº 64 de 30 de maio de 2008 – Item 2.12 define veículo novo, como sendo: 

“VEICULO NOVO – veículo de tração, de carga e transporte coletivo de passageiro, reboque e semi-reboque,antes do seu  
registro e licenciamento”.

• DETRAN do Estado de Pernambuco, em seu Edital Pregão Eletrônico de nº 006/2011, no item 1. onde dá seguinte 
redação para o conceito de veículo zero quilometro:

“A caracterização de veículo como “zero quilômetro”, nos termo do edital, necessário se faz que o mesmo nunca tenha  
sido registrado e, consequentemente, licenciado, condição esta que só pode ocorrer quando se adquire veículos através  
de uma concessionária autorizada pelo fabricante ou pelo próprio fabricante do veículo (Deliberação nº 064/2008 do  
Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN)”.

• Vejamos  a  NOTA  TÉCNICA  Nº  4/2013/CGIJF/DENATRAN,  o  Departamento  Nacional  de  Trânsito,  em  resposta  ao 
questionamento responde (Doc 04):

“Veículo novo é adquirido pela revendedora para venda ao consumidor final. Com a venda ao consumidor, será emitida  
Nota Fiscal, que será exigida para a emissão do Certificado do Registro do Veículo, documento este que comprova a  
propriedade do bem. Note-se, o CRV somente é expedido com o registro do veículo junto ao órgão ou entidade executivo  
de trânsito;

De acordo com o estabelecido pelo art. 132 do CTB, os veículos novos não estão sujeitos ao licenciamento e terão sua  
circulação regulada pelo CONTRAN;
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BREMEN VEÍCULOS S/A.

A  considerar  o  preconizado  pelo  art.  132  do  CTB,  no  sentido  de  que  os  veículos  novos  não  estão  sujeitos  ao  
licenciamento, conclui-se que o registro é indispensável. Nessas condições, após a aquisição do veículo junto à  
revendedora, o consumidor deverá, no prazo indicado pela lei, providenciar junto ao órgão de trânsito a emissão do  
Certificado de Registro de Veículo-CRV, documento este de propriedade do veículo;

• O Supremo Tribunal Federal em seu edital pregão eletrônico nº 82/2015 onde se da a seguinte definição (Doc 
05):

“ 2.2 -  Poderão participar deste pregão eletrônico somente as empresas que: 
(...)
c) fabricantes e concessionárias automobilísticas.

ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA – ITEM 1:
(...)
e) veículo novo, conforme Deliberação nº 64/2008 do CONTRAN; “

• Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, em seu Edital Pregão Presencial nº 31/2015, no item 1.2 onde dá 
seguinte redação para o conceito de veículo zero quilometro:

“ Para os efeitos desta licitação, será considerado “veículo automotor novo” o veículo a motor de propulsão antes de  
seu registro e licenciamento vendidos por uma concessionária autorizada pelo fabricante ou pelo próprio fabricante,  
nos termos da Deliberação CONTRAN nº 64, de 30 de maio de 2008, e Lei Federal nº 6.729/1979”.

• Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, em seu Edital Pregão Eletrônico nº 025/2013 em seus itens 3.1.2 e 
item  8 do Anexo I, onde se dá a seguinte redação:

“  3.1.2.  Poderão  participar  da  licitação  os  interessados  que  atuam  no  ramo  pertinente  como  fabricante  ou  
concessionária devidamente autorizada pelo fabricante do(s) veículo(s) ofertado(s)...”

“8. Poderão participar da licitação os interessados que atuam no ramo pertinente como fabricante ou concessionária  
devidamente autorizada pelo fabricante do(s) veículo(s) ofertado(s) e que atendam a todas as exigências deste termo  
de referência.
OBS: Veículo novo – veículo de tração, de carga e transporte coletivo de passageiros, reboque e semi-reboque, antes 
do seu registro e licenciamento.”

• Ministério Público do Estado de Pernambuco, em seu Edital Pregão Presencial nº 008/2013 pag, 26 – Item 4.11 
onde se dá seguinte redação:

“ Fornecedor: Só poderá participar do certame, o fabricante ou revendedor autorizado do fabricante, conforme Lei  
Federal 6.729/1979.

Aguardamos o deferimento ao nosso pleito.
Atenciosamente,

Eliaquim Araújo
Vendas Governo

BREMEN VEICULOS S/A – CNPJ 16.355.380/0001-17
81. 3447-7675 / 7604 

dvg.eliaquim@bremenvolks.com.br 
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